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DISPENSA DE LICITAÇÃO (D. O. 3924 de 27/12/2022) 
 

Chefe do Poder Executivo acolhe na íntegra o parecer da Consultoria Jurídica e 
ratifica a Dispensa de Licitação na forma abaixo: 
 
Empresa: IAGO VENTURA DA SILVA 
Processo: 9242/2022 – Secretaria Municipal de Turismo 
Objeto: Show Grupo Vem Sambar no evento “Reveillón 2023” no centro de Paty 
do Alferes.  
Valor: R$ 2.500,00 
Fundamentação: Art.24, II, da Lei 8666/93 

REGISTRO DE PREÇOS (D. O. 3924 de 27 /12/2022) 
 

Chefe do Poder Executivo acolhe na íntegra o parecer da Consultoria Jurídica e 
ratifica o Registro de Preços na forma do Art.15, II, da Lei 8666/93 e Decreto 
Municipal nº. 3776/2013 
 
Empresa: OAZEM COMUNICAÇÕES VISUAIS E REPRESENTAÇÃO 
Processo: 9579 /2022   Secretaria Municipal de Turismo 
Objeto: Seviços gráficos. 
Valor: R$ 621,00   
Fundamentação: Art.15, II, da Lei 8666/93 e Decreto Municipal nº. 3776/2013 

1° TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº  334/2022 
 
O Município de Paty do Alferes, torna público que assinou  o 1° 
Termo Aditivo ao Contrato nº 334/2022, celebrado com a 

empresa GICAFER CONSTRUÇÃO COMÉRCIO E 
SERVIÇOS LTDA, tendo como objeto a CONSTRUÇÃO DE 
MURO DE CONTENÇÃO EM CONCRETO CICLÓPICO – 
ALAMEDA ROSEIRAL – ARCOZELO – PATY DO 
ALFERES - RJ, prorrogando o prazo do Contrato em 
90(noventa) dias, a partir do dia 19 de dezembro de 2022. 

 
                    Paty do Alferes, 19 de dezembro de 2022. 

 
EURICO PINHEIRO BERNARDES NETO 

Prefeito Municipal 

8° TERMO ADITIVO AO CONTRATO N.º 001/2016 
 

O Município de Paty do Alferes, torna público que assinou  8° 
termo aditivo ao Contrato n.º 001/2016, celebrado com 
ARCOZELO ADMINISTRADORA DE IMOVEIS LTDA EPP, 
referente a Locação de imóvel situado a Avenida 
Sesquicentenário, nº 70.560- Granja Califórnia - Paty para o 
funcionamento do almoxarifado da Secretaria Municipal de 
Saúde, prorrogando o prazo do Contrato em 12(doze)meses, a 
partir do dia 26 de janeiro de 2023. 
 

Paty do Alferes, 27 de dezembro de 2022. 
 

EURICO PINHEIRO BERANARDES NETO 
Prefeito Municipal 

EDITAL Nº 167/2022 - SMA 
 
A Secretária de Administração, no uso de suas atribuições legais; 
 
Considerando o resultado final do Concurso Público e do Processo Seletivo, 
homologados através dos Decretos nº 6565/2020 e nº 6566/2020, publicados no 
Diário Oficial do Município de nº 3442, de 29/12/2020; 
 
CONVOCA os candidatos abaixo relacionados, para se apresentarem na forma 
indicada, na sede da Prefeitura Municipal de Paty do Alferes, situada à Rua Coronel 
Manoel Bernardes, nº 157, Centro – Paty do Alferes – RJ.    
 
Os candidatos deverão se apresentar à Secretaria de Administração, no horário das 
13 às 17 horas, para instrução dos procedimentos relativos à sua investidura, até o 
dia 03 de janeiro de 2023. 
 
No ato de apresentação os candidatos serão orientados para comparecimento ao 
serviço de perícia médica, nos termos do Decreto nº 4.555/2016, devendo concluir 
todos os procedimentos para fins de admissão nos prazos fixados, contados da data 
de sua apresentação. 
 
O descumprimento dos prazos ora fixados, implicarão em desistência e 
respectiva perda da vaga. 
 

Paty do Alferes, 27 de Dezembro de 2022. 
 

LINDAURA CRISTINA TRINDADE NOBRE - Interina 
Secretária de Administração  

 

ANEXO ÚNICO 
AGENTE ADMINISTRATIVO 
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PODER EXECUTIVO -PREFEITO:EURICO PINHEIRO 
BERNARDES NETO-VICE PREFEITO: ARLINDO ROSA DE 
AZEVEDO-Chefe de Gabinete:PEDRO PAULO TORRES DE 
ANDRADE-Secretário de Governo: ARTHUR MARQUES 
FERNANDES LISBOA-Secretário de Obras e Serviços Públicos: 
ALEXANDRE VEIGA LISBOA -Secretária de Turismo:DAYANNA 
DANNY MARQUES DA CRUZ SILVA-Secretário de Cultura e 
Economia Criativa: TAMIRES FORTUNA PENNISI-Secretária de 
Desenvolvimento Econômico, Tecnologia e Inovação: DOLORES 
REGINA DA SILVA LUSTOSA -Secretária de Saúde: FABIANA 
CERQUEIRA DA SILVA ABREU -Secretário de Meio Ambiente: 
ANDRÉ DANTAS MARTINS -Secretário de Educação: DAVID DE 
MELLO SILVA-Secretário de Fazenda: CLAUDIO LUIZ DA SILVA 
LIMA -Secretário de Agricultura, Pecuária e Desenvolvimento Rural: 
J O S É  R E N AT O  R O S A D E  O L I V E I R A - S e c r e t á r i o  d e 
Planejamento:GILVACIR VIDAL DRAIA-Secretária de Administração: 
PAULA REZENDE FILGUEIRAS-Secretária de Desenvolvimento 
Social, Direitos Humanos e Habitação: JEANNE MARISETE 
TEIXEIRA BERNARDES -Secretário de Ordem Pública: RENATO 
JOSÉ DE MATTOS FERNANDES  -Secretário de Esportes e Lazer: 
LUIZ FERNANDO DE PAULA ESPINDOLA - Procurador Geral do 
Município: MARCELO BASBUS MOURÃO-Controlador Geral: 
JÚLIO CEZAR DUARTE DE CARVALHO
PODER LEGISLATIVO-Presidente: ROMULO ROSA DE 
CARVALHO - Vice Presidente: JUAREZ DE MEDEIROS 
PEREIRA-1º  Secre tá r io :  HELIOMAR VELLOSO DO 
NASCIMENTO-2º Secretário: JULIANO BALBINO DE MELO  -
Vereadores: DENILSON DA COSTA NOGUEIRA, EDUARDO DE 
SANT'ANA MARIOTTI, EDSON DA SILVA ALMEIDA, JULIO 
AVELINO OLIVEIRA DE MOURA JUNIOR, SERGIO MURILO 
ROSA DA SILVA, OROZINO ANTONIO BATISTA FILHO, WILSON 
ROSA DE SOUZA-Procurador Jurídico:IVAN TADEU MOREIRA 
ESTEVES JUNIOR Diretora de Compras e Planejamento: 
LUCIMAR PECORARO MARQUES -Diretora de Orçamento e 
F inanças :S ILVANA DE OLIVEIRA V IANNA-D i re to ra 
Geral:VIVIANE CESÁRIO MONTEIRO-Diretora de Controle 
Interno:SILVIA APARECIDA F. FAGUNDES- Diretor de 
Administração Patrimonial e Tecnologia da Informação:  
CHARLES LOUIS NASCIMENTO DUMARD

Rua Cel. Manoel Bernardes, 157, Centro 

Nº INSCRIÇÃO NOME 
 

61147-6 LUCAS GONÇALVES DE SOUZA 

 

PROCURADOR JURIDICO MUNICIPAL 
 

Nº INSCRIÇÃO NOME 
 

156893-2 LEONARDO CALVO POSE DIAS DE CARVALHO 
153413-9 MARIANA FERROZ GAGLIANO 

 

EDITAL Nº 168/2022 - SMA 
 
A Secretária de Administração, no uso de suas atribuições legais; 
 
Considerando o resultado final do Concurso Público e do Processo Seletivo, 
homologados através dos Decretos nº 6565/2020 e nº 6566/2020, publicados no 
Diário Oficial do Município de nº 3442, de 29/12/2020; 
 
CONVOCA o candidato abaixo relacionado, para se apresentar na forma indicada, 
na sede da Prefeitura Municipal de Paty do Alferes, situada à Rua Coronel Manoel 
Bernardes, nº 157, Centro – Paty do Alferes – RJ.    
 
O candidato deverá se apresentar à Secretaria de Administração, no horário das 13 
às 17 horas, para instrução dos procedimentos relativos à sua investidura, até o dia 
03 de janeiro de 2023. 
 
No ato de apresentação o candidato será orientado para comparecimento ao serviço 
de perícia médica, nos termos do Decreto nº 4.555/2016, devendo concluir todos os 
procedimentos para fins de admissão nos prazos fixados, contados da data de sua 
apresentação. 
 
O descumprimento dos prazos ora fixados, implicarão em desistência e 
respectiva perda da vaga. 
 

Paty do Alferes, 27 de Dezembro de 2022. 
 

LINDAURA CRISTINA TRINDADE NOBRE - Interina 
Secretária de Administração  

 

ANEXO ÚNICO 
TRATORISTA AGRÍCOLA 

 
Nº INSCRIÇÃO NOME 

 
31446-3 JOÃO RICARDO DOS SANTOS COSTA 

 

CONTRATO Nº  401/2022 
 
O Município de Paty do Alferes, torna público que assinou  

Contrato nº 401/2022, celebrado com  SAMUEL DA COSTA 
NUNES DOS REIS , tendo como objeto o SERVIÇO 
ESPECIALIZADO EM ALUGUEL DE BRINQUEDOS 
INFLÁVEIS QUE SE REALIZARÁ NO CAMPO DE ARCOZELO 
E NO CAMPO DE AVELAR NO MÊS DE DEZEMBRO DE 2022 
PARA A CHEGADA DO PAPAI NOEL, no valor de R$ 2.210,00( 
Dois mil, duzentos e dez reais ),tendo prazo no dia 17 de 
dezembro de 2022. 
 

Paty do Alferes, 16 de dezembro de 2022 
 

 
EURICO PINHEIRO BERNARDES NETO 

Prefeito Municipal 
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CONTRATO Nº  405/2022 
 
O Município de Paty do Alferes, torna público que assinou  

Contrato nº 405/2022, celebrado com  PATRICIA DA 
SILVA OREM , tendo como objeto o SERVIÇO DE GESTÃO 
DE CASA DE FESTAS PARA VISITA AO PAPAI NOEL EM 
COMEMORAÇÃO AS FESTIVIDADES NATALINAS NO 
MUNICIPIO DE PATY DO ALFERES, no valor de R$ 
17.600,00( Dezessete mil e seiscentos reais),tendo prazo do dia 
20 a 27 de dezembro de 2022. 

                     
Paty do Alferes, 20 de dezembro de 2022 

 
 

EURICO PINHEIRO BERNARDES NETO 
Prefeito Municipal 

CONTRATO Nº  407/2022 
 
O Município de Paty do Alferes, torna público que assinou  

Contrato nº 407/2022, celebrado com  EDUARDO 
CARVALHO LIGUORI , tendo como objeto a 
APRESENTAÇÃO DO PAPAI NOEL  PARA FESTIVIDADES 
NATALINAS DENTRO DO MUNICIPIO DE PATY DO 
ALFERES, no valor de R$ 1.680,00(Mil, seiscentos e oitenta 
reais),tendo prazo no dia 20 a 27  de dezembro de 2022. 
 

Paty do Alferes, 19 de dezembro de 2022 
 

 
EURICO PINHEIRO BERNARDES NETO 

Prefeito Municipal 

D ecreto  n º 7656  d e 23  d e D ezem b ro  d e 2022  
 

O  P R E F E IT O  M U N IC IP A L  D E  P A T Y  D O  
A L F E R E S , N O  U S O  D E  S U A S  A T R IB U IÇ Õ E S  
L E G A IS  Q U E  L H E  C O N F E R E  A  L E I N º 2840  D E  
27  D E  D E Z E M B R O  D E  2021 , 

D E C R E T A : 
 
A rt. 1 º –  F ica  auto rizada a  abertura  de  C réd ito  A d icional S up lem entar, no  o rçam ento  v igente , na  im portância  de  
R $  1 .045 .037 ,71  ( U M  M IL H Ã O , Q U A R E N T A  E  C IN C O  M IL , T R IN T A  E  S E T E  R E A IS  E  S E T E N T A  E  U M  
C E N T A V O S ). 
 

C L A SSIF IC A Ç Ã O  
IN ST IT U C IO N A L  

C L A SSIF IC A Ç Ã O  F U N C IO N A L  
P R O G R A M Á T IC A  

 
E lem ento de  

D espesa  

 
F onte  de  
R ecurso  

 
C ód igo 

R eduzido  

 
V alor 

Ó rgão  U nidade  C ód igo  T ítulo  

29  –  FU N D O  
M U N IC IPA L D E  

SA U D E  

1  - FU N D O  
M U N IC IPA L D E  

SA U D E  
10 .122 .10 .2827  

G E ST Ã O  D E  PE SSO A L - 
SA Ú D E  

3 .1 .9 .0 .04 0001  4337  R $  16 .973 ,97  

29  –  FU N D O  
M U N IC IPA L D E  

SA U D E  

1  - FU N D O  
M U N IC IPA L D E  

SA U D E  
10 .122 .10 .2827  

G E ST Ã O  D E  PE SSO A L - 
SA Ú D E  

3 .1 .9 .0 .16 0001  4339  R $  72 .305 ,59  

29  –  FU N D O  
M U N IC IPA L D E  

SA U D E  

1  - FU N D O  
M U N IC IPA L D E  

SA U D E  
10 .122 .10 .2827  

G E ST Ã O  D E  PE SSO A L - 
SA Ú D E  

3 .3 .9 .0 .08 0001  4340  R $  820 ,32  

29  –  FU N D O  
M U N IC IPA L D E  

SA U D E  

1  - FU N D O  
M U N IC IPA L D E  

SA U D E  
10 .122 .10 .2827  

G E ST Ã O  D E  PE SSO A L - 
SA Ú D E  

3 .3 .9 .0 .46 0001  4341  R $  1 .155 ,79  

29  –  FU N D O  
M U N IC IPA L D E  

SA U D E  

1  - FU N D O  
M U N IC IPA L D E  

SA U D E  
10 .302 .11 .2305 

M E D IA  E  A LT A  
C O M PLE X .A M B U L.E  H O SP. - 

M A C  
3 .3 .9 .0 .46 0001  4357  R $  185 ,60  

29  –  FU N D O  
M U N IC IPA L D E  

SA U D E  

1  - FU N D O  
M U N IC IPA L D E  

SA U D E  
10 .304 .35 .2843  

A Ç Õ E S D A  V IG ILÂ N C IA  
SA N IT Á R IA  

3 .1 .9 .0 .13 0001  4618  R $  7 .289 ,49  

29  –  FU N D O  
M U N IC IPA L D E  

SA U D E  

1  - FU N D O  
M U N IC IPA L D E  

SA U D E  
10 .122 .10 .2827  

G E ST Ã O  D E  PE SSO A L - 
SA Ú D E  

3 .1 .9 .0 .11 0001  4336  R $  414 .353 ,09  

29  –  FU N D O  
M U N IC IPA L D E  

SA U D E  

1  - FU N D O  
M U N IC IPA L D E  

SA U D E  
10 .122 .10 .2827  

G E ST Ã O  D E  PE SSO A L - 
SA Ú D E  

3 .1 .9 .1 .13 0001  4335  R $  29 .763 ,18  

29  –  FU N D O  
M U N IC IPA L D E  

SA U D E  

1  - FU N D O  
M U N IC IPA L D E  

SA U D E  
10 .301 .12 .2265  

M A N U T .D O S SE R V . D E  
A G E N T E S C O M U N IT A R IO S  

3 .1 .9 .0 .13 0001  4376  R $  33 .315 ,64  

29  –  FU N D O  
M U N IC IPA L D E  

SA U D E  

1  - FU N D O  
M U N IC IPA L D E  

SA U D E  
10 .302 .11 .2305 

M E D IA  E  A LT A  
C O M PLE X .A M B U L.E  H O SP. - 

M A C  
3 .1 .9 .0 .11 0001  4349  R $  255 .189 ,36  

29  –  FU N D O  
M U N IC IPA L D E  

SA U D E  

1  - FU N D O  
M U N IC IPA L D E  

SA U D E  
10 .304 .35 .2843  

A Ç Õ E S D A  V IG ILÂ N C IA  
SA N IT Á R IA  

3 .1 .9 .0 .04 0001  4616  R $  8 .293 ,95  

29  –  FU N D O  
M U N IC IPA L D E  

SA U D E  

1  - FU N D O  
M U N IC IPA L D E  

SA U D E  
10 .304 .35 .2843  

A Ç Õ E S D A  V IG ILÂ N C IA  
SA N IT Á R IA  

3 .1 .9 .1 .13 0001  4620  R $  5 .503 ,95  

29  –  FU N D O  
M U N IC IPA L D E  

SA U D E  

1  - FU N D O  
M U N IC IPA L D E  

SA U D E  
10 .304 .35 .2843  

A Ç Õ E S D A  V IG ILÂ N C IA  
SA N IT Á R IA  

3 .3 .9 .0 .46 0001  4623  R $  1 .586 ,88  

29  –  FU N D O  
M U N IC IPA L D E  

SA U D E  

1  - FU N D O  
M U N IC IPA L D E  

SA U D E  
10 .122 .10 .2827  

G E ST Ã O  D E  PE SSO A L - 
SA Ú D E  

3 .1 .9 .0 .13 0001  4338  R $  33 .919 ,11 

29  –  FU N D O  
M U N IC IPA L D E  

SA U D E  

1  - FU N D O  
M U N IC IPA L D E  

SA U D E  
10 .301 .12 .2831  

M A N U T  E  A D E Q  D A  
A T E N Ç Ã O  PR IM A R A R IA  

SA Ú D E  
3 .1 .9 .1 .13 0001  4387  R $  48 .715 ,00  

29  –  FU N D O  
M U N IC IPA L D E  

SA U D E  

1  - FU N D O  
M U N IC IPA L D E  

SA U D E  
10 .302 .11 .2305 

M E D IA  E  A LT A  
C O M PLE X .A M B U L.E  H O SP. - 

M A C  
3 .1 .9 .1 .13 0001  4351  R $  28 .017 ,00  

29  –  FU N D O  
M U N IC IPA L D E  

SA U D E  

1  - FU N D O  
M U N IC IPA L D E  

SA U D E  
10 .304 .35 .2843  

A Ç Õ E S D A  V IG ILÂ N C IA  
SA N IT Á R IA  

3 .1 .9 .0 .11 0001  4617  R $  87 .649 ,79  

T O T A L  D E  SU P L E M E N T A Ç Õ E S: R $ 1 .045 .037 ,71  

 

Art. 2º  – O recurso para atender à presente suplementação é oriundo da anulação parcial e/ou total no(s) seguinte(s) 
Programa(s) de Trabalho, conforme Inciso III, §1º, Art. 43 da Lei Federal nº4.320 de 17/03/1964: 

CLASSIFICAÇÃO 
INSTITUCIONAL 

CLASSIFICAÇÃO FUNCIONAL 
PROGRAMÁTICA 

 
Elemento de 

Despesa 

 
Fonte de 
Recurso 

 
Código 

Reduzido 

 
Valor 

Órgão Unidade Código Título 

46 – 
PROCURADORI

A GERAL DO 
MUNICÍPIO 

1 - 
PROCURADORIA 

GERAL DO 
MUNICÍPIO 

28.846.4.2872 SENTENÇAS JUDICIAIS 3.1.9.0.91 0001 4796 R$ 245.350,88 

29 – FUNDO 
MUNICIPAL DE 

SAUDE 

1 - FUNDO 
MUNICIPAL DE 

SAUDE 
10.301.12.2265 

MANUT.DOS SERV. DE 
AGENTES COMUNITARIOS 

3.3.9.0.08 0001 4374 R$ 472,96 

29 – FUNDO 
MUNICIPAL DE 

SAUDE 

1 - FUNDO 
MUNICIPAL DE 

SAUDE 
10.301.12.2285 

ATENÇÃO A SAUDE BUCAL 
PSB 

3.1.9.0.16 0001 4378 R$ 34.834,28 

29 – FUNDO 
MUNICIPAL DE 

SAUDE 

1 - FUNDO 
MUNICIPAL DE 

SAUDE 
10.301.12.2285 

ATENÇÃO A SAUDE BUCAL 
PSB 

3.1.9.1.13 0001 4379 R$ 9.932,48 

27 – 
SECRETARIA 

DE 
AGRIC.,PECUA

RIA E 
DESENVOLV. 

RURAL 

1 - SECRETARIA 
DE 

AGRIC.,PECUARI
A E DESENVOLV. 

RURAL 

20.122.2.2801 
GESTÃO DE PESSOAL - 

AGRICULTURA 
3.3.9.0.08 0001 4105 R$ 4.064,44 

34 – 
SECRETARIA 

DE MEIO 
AMBIENTE 

1 - SECRETARIA 
DE MEIO 

AMBIENTE 
18.122.2.2808 

GESTÃO DE PESSOAL - 
MEIO AMBIENTE 

3.3.9.0.46 0001 4137 R$ 9.293,02 

35 – 
SECRETARIA 
DE DESENV. 

SOCIAL,DIREIT
OS HUMANOS 

E HA 

1 - SECRETARIA 
DE DESENV. 

SOCIAL,DIREITO
S HUMANOS E 

HA 

4.244.15.2257 
MANU.E OPERAC. DO 
CONSELHO TUTELAR  

3.1.9.0.13 0001 4435 R$ 7.764,03 

35 – 
SECRETARIA 
DE DESENV. 

SOCIAL,DIREIT
OS HUMANOS 

E HA 

1 - SECRETARIA 
DE DESENV. 

SOCIAL,DIREITO
S HUMANOS E 

HA 

4.244.15.2257 
MANU.E OPERAC. DO 
CONSELHO TUTELAR  

3.3.9.0.48 0001 4434 R$ 13.383,10 

39 – 
SECRETARIA 
DE ORDEM 
PUBLICA 

1 - SECRETARIA 
DE ORDEM 
PUBLICA 

6.182.2.2810 
GESTÃO DE PESSOAL - 

ORDEM PÚBLICA 
3.1.9.0.16 0001 4146 R$ 123.451,26 

46 – 
PROCURADORI

A GERAL DO 
MUNICÍPIO 

1 - 
PROCURADORIA 

GERAL DO 
MUNICÍPIO 

4.122.2.2818 
GESTÃO DE PESSOAL - 

PROCURADORIA GERAL 
3.1.9.0.11 0001 4675 R$ 3.380,59 

34 – 
SECRETARIA 

DE MEIO 
AMBIENTE 

1 - SECRETARIA 
DE MEIO 

AMBIENTE 
18.122.2.2808 

GESTÃO DE PESSOAL - 
MEIO AMBIENTE 

3.1.9.0.11 0001 4138 R$ 32.907,11 

29 – FUNDO 
MUNICIPAL DE 

SAUDE 

1 - FUNDO 
MUNICIPAL DE 

SAUDE 
10.122.10.2826 

MANUTENÇÃO DA 
SECRETARIA DE SAÚDE 

3.3.9.0.39 0001 4750 R$ 100,00 

29 – FUNDO 
MUNICIPAL DE 

SAUDE 

1 - FUNDO 
MUNICIPAL DE 

SAUDE 
10.301.12.2285 

ATENÇÃO A SAUDE BUCAL 
PSB 

3.3.9.0.08 0001 4380 R$ 550,00 

29 – FUNDO 
MUNICIPAL DE 

SAUDE 

1 - FUNDO 
MUNICIPAL DE 

SAUDE 
10.301.12.2285 

ATENÇÃO A SAUDE BUCAL 
PSB 

3.3.9.0.46 0001 4381 R$ 7.586,55 

29 – FUNDO 
MUNICIPAL DE 

SAUDE 

1 - FUNDO 
MUNICIPAL DE 

SAUDE 
10.301.12.2831 

MANUT E ADEQ DA 
ATENÇÃO PRIMARARIA 

SAÚDE 
3.1.9.0.13 0001 4395 R$ 53.135,09 

29 – FUNDO 
MUNICIPAL DE 

SAUDE 

1 - FUNDO 
MUNICIPAL DE 

SAUDE 
10.301.12.2831 

MANUT E ADEQ DA 
ATENÇÃO PRIMARARIA 

SAÚDE 
3.3.9.0.08 0001 4388 R$ 675,13 

27 – 
SECRETARIA 

DE 
AGRIC.,PECUA

RIA E 
DESENVOLV. 

RURAL 

1 - SECRETARIA 
DE 

AGRIC.,PECUARI
A E DESENVOLV. 

RURAL 

20.122.2.2801 
GESTÃO DE PESSOAL - 

AGRICULTURA 
3.1.9.1.13 0001 4104 R$ 11.826,47 

27 – 
SECRETARIA 

DE 
AGRIC.,PECUA

RIA E 
DESENVOLV. 

RURAL 

1 - SECRETARIA 
DE 

AGRIC.,PECUARI
A E DESENVOLV. 

RURAL 

20.122.2.2801 
GESTÃO DE PESSOAL - 

AGRICULTURA 
3.3.9.0.46 0001 4106 R$ 4.028,22 

33 – 
SECRETARIA 
DE TURISMO 

1 - SECRETARIA 
DE TURISMO 

23.122.2.2806 
GESTÃO DE PESSOAL - 

TURISMO 
3.1.9.1.13 0001 4125 R$ 290,15 

33  
SECRETARIA 
DE TURISMO 

1 - SECRETARIA 
DE TURISMO 

23.122.2.2806 
- 

TURISMO 
3.3.9.0.46 0001 4126 R$ 525,18 

34  
SECRETARIA 

DE MEIO 
AMBIENTE 

1 - SECRETARIA 
DE MEIO 

AMBIENTE 
18.122.2.2808 

- 
MEIO AMBIENTE 

3.1.9.0.13 0001 4134 R$ 7.617,09 

34  
SECRETARIA 

DE MEIO 
AMBIENTE 

1 - SECRETARIA 
DE MEIO 

AMBIENTE 
18.122.2.2808 

- 
MEIO AMBIENTE 

3.1.9.0.16 0001 4136 R$ 13.601,65 

39  
SECRETARIA 
DE ORDEM 
PUBLICA 

1 - SECRETARIA 
DE ORDEM 
PUBLICA 

6.182.2.2810 
- 

 
3.1.9.0.11 0001 4144 R$ 108.672,35 

46  
PROCURADORI

A GERAL DO 
 

1 - 
PROCURADORIA 

GERAL DO 
 

4.122.2.2818 
- 

PROCURADORIA GERAL 
3.1.9.0.04 0001 4175 R$ 182.500,00 

47  
CONTROLADO
RIA GERAL DO 

 

1 - 
CONTROLADORI

A GERAL DO 
 

4.122.2.2820 
- 

CONTROLADORIA GERAL 
3.1.9.0.11 0001 4185 R$ 92.775,75 

47  
CONTROLADO
RIA GERAL DO 

 

1 - 
CONTROLADORI

A GERAL DO 
 

4.122.2.2820 
PESSOAL - 

CONTROLADORIA GERAL 
3.1.9.0.13 0001 4186 R$ 28.516,02 

47  
CONTROLADO
RIA GERAL DO 

 

1 - 
CONTROLADORI

A GERAL DO 
 

4.122.2.2820 
- 

CONTROLADORIA GERAL 
3.3.9.0.46 0001 4188 R$ 2.642,82 

44  
SECRETARIA 

DE CULTURA E 
ECONOMIA 
CRIATIVA 

1 - SECRETARIA 
DE CULTURA E 

ECONOMIA 
CRIATIVA 

13.122.2.2816 
- 

CULTURA 
3.1.9.0.16 0001 4165 R$ 2.801,72 

27  
SECRETARIA 

DE 
AGRIC.,PECUA

RIA E 
DESENVOLV. 

RURAL 

1 - SECRETARIA 
DE 

AGRIC.,PECUARI
A E DESENVOLV. 

RURAL 

20.122.2.2801 
- 

AGRICULTURA 
3.1.9.0.16 0001 4103 R$ 9.745,35 

 33 – 
SECRETARIA 
DE TURISMO 

1 - SECRETARIA 
DE TURISMO 

23.122.2.2806 
GESTÃO DE PESSOAL - 

TURISMO 
3.1.9.0.13 0001 4122 R$ 5.893,33 

34 – 
SECRETARIA 

DE MEIO 
AMBIENTE 

1 - SECRETARIA 
DE MEIO 

AMBIENTE 
18.122.2.2808 

GESTÃO DE PESSOAL - 
MEIO AMBIENTE 

3.3.9.0.08 0001 4133 R$ 640,85 
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39 – 
SECRETARIA 
DE ORDEM 
PUBLICA 

1 - SECRETARIA 
DE ORDEM 
PUBLICA 

6.182.2.2810 
GESTÃO DE PESSOAL - 

ORDEM PÚBLICA 
3.1.9.0.13 0001 4145 R$ 8.414,71 

48 – 
SECRETARIA 
DE DESENV. 

ECONÔMICO, 
TEC. E 

INOVAÇÃO 

1 - SECRETARIA 
DE DESENV. 

ECONÔMICO, 
TEC. E 

INOVAÇÃO 

23.122.2.2863 

GESTÃO DE PESSOAL - 
DESENVOLVIMENTO 

ECONÔMICO, TECNOLOGIA 
E INOVAÇÃO 

3.1.9.0.11 0001 4647 R$ 17.665,13 

TOTAL DE ANULAÇÕES: R$ 1.045.037,71 

 
 

Art. 3º – Fica alterado o Plano Plurianual do Município – PPA vigente. 
 
 

Art. 4º – Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
 
 

Paty do Alferes, 23 de Dezembro de 2022 
 
 

EURICO PINHEIRO BERNARDES NETO 
Prefeito Municipal 

Omitido no D.O. 3922 de 23/12/2022 



5 ANO XXVII N° 3924
de 27 de dezembro de 2022

DECRETO Nº 7668 de 27 de dezembro de 2022. 
 

 

Dispõe sobre a instituição do Núcleo da Escola 
Federativa do Município de Paty do Alferes, e dá outras 
providências. 

 
 

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE PATY DO ALFERES, no uso de suas atribuições legais 
que lhe confere a legislação em vigor, 

                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                              
 
D E C R E T A : 
 
 

CAPÍTULO I 
DA INSTITUIÇÃO 

 
Art. 1º Fica instituído no âmbito deste Município o Núcleo da Escola Federativa sob a forma 

de uma unidade de gerenciamento de formação, desenvolvimento e gestão de servidores públicos e 
agentes políticos, nos termos do presente Decreto. 
 

Art. 2º O Núcleo da Escola Federativa é responsável pela concepção, discussão, compreensão 
e inovação das práticas gerenciais por meio da formação e adoção de novas posturas de gestão, em 
um processo contínuo de modernização de gestão do Município. 

 
 

CAPÍTULO II 
DOS PRINCÍPIOS 

 
Art. 3º O Núcleo da Escola Federativa promoverá a gestão do capital intelectual, atuando 

dentro das áreas do conhecimento, das habilidades e das competências funcionais obedecendo aos 
princípios: 

I - do saber, pautado em conhecimento, aprendizado contínuo, assimilação, transmissão e 
compartilhamento do conhecimento; 

II - do saber-fazer, voltado para aplicação do conhecimento em visão global e sistêmica, 
trabalho em equipe, liderança, motivação, comprometimento, comunicação e gestão de conflitos; e 

III - do saber-fazer-acontecer, relacionado com empreendedorismo, inovação, gestão da 
mudança e foco em resultados. 
 
 

CAPÍTULO III 
DOS OBJETIVOS E DA ATUAÇÃO 

 
Art. 4º São objetivos do Núcleo da Escola Federativa: 
I - Capacitar e aperfeiçoar os servidores públicos e agentes políticos municipais visando a 

melhoria dos serviços públicos; 
II - Sensibilizar servidores públicos e agentes políticos municipais sobre a importância do 

programa de educação continuada; 
III - Disponibilizar cursos de capacitação e aperfeiçoamento por área de atuação; 

IV - Acompanhar o nível de adesão aos cursos ofertados; 
V - Criar condições que estimulem a participação de servidores públicos e agentes políticos 

municipais nas atividades de capacitação; e 
VI - Estender o atendimento a câmara municipal, entes da administração pública indireta e 

prestadores de serviços. 
 

Art. 5º A atuação do Núcleo da Escola Federativa dar-se-á através de processos de formação, 
capacitação, desenvolvimento e ações especiais para garantir o aprimoramento da gestão pública. 

Parágrafo único: A atuação a que se refere o caput poderá efetivar-se diretamente ou 
mediante serviços de assessoramento ou consultoria, intercâmbios, convênios ou parcerias com 
entidades públicas ou privadas. 

 
CAPÍTULO IV 

DA ORGANIZAÇÃO 
 

Art. 6º O Núcleo da Escola Federativa integra a estrutura organizacional da Divisão de 
Recursos Humanos. 

 
Art. 7º O Núcleo será coordenado pelo Agente Federativo de Escola, a ser designado por 

Portaria do Poder Executivo Municipal. 
 
Art. 8º O  Agente Federativo manterá com os demais órgãos congêneres municipais, 

estaduais e federais estreito intercâmbio com o objetivo de receber e fornecer subsídios técnicos 
para as ações do Núcleo.  
 
 

CAPITULO V 
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

 
Art. 9º O Gabinete do Chefe do Poder Executivo efetuará os remanejamentos funcionais 

necessários à composição da estrutura do Núcleo da Escola Federativa. 
 
Art. 10 Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogam-se as disposições 

em contrário. 
 

 
 

Paty do Alferes, 27 de dezembro de  2022. 
 
 

EURICO PINHEIRO BERNARDES NETO 
PREFEITO MUNICIPAL 

P O R T A R I A Nº 1015/2022 - G. P. 
 
  
 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PATY DO ALFERES no uso de suas 
atribuições legais e 
 
Considerando o disposto no artigo 67 da Lei nº 8.666/1993.  
 
Considerando o processo nº 9314/2022. 
 
 
 
RESOLVE: 
 
 
Art. 1º – Designar a Servidora GRACE NUNES DA SILVA REIS, matrícula n° 
1971/01, CPF XXX.476.XXX-XX com observância da legislação vigente, para 
atuar como Fiscal, no Contrato nº 401/2022, que tem por objeto SERVIÇO 
ESPECIALIZADO EM ALUGUEL DE BRINQUEDOS INFLÁVEIS QUE SE 
REALIZARÁ NO CAMPO DE ARCOZELO E NO CAMPO DE AVELAR NO MÊS 
DE DEZEMBRO DE 2022 PARA A CHEGADA DO PAPAI NOEL. 
  
Art. 2º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 
 
 

Paty do Alferes, 16 de Dezembro de 2022. 
 
 
 
 
 

EURICO PINHEIRO BERNARDES NETO  
PREFEITO MUNICIPAL 
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P O R T A R I A Nº 1016/2022 - G. P. 
 
  
 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PATY DO ALFERES no uso de suas 
atribuições legais e 
 
Considerando o disposto no artigo 67 da Lei nº 8.666/1993.  
 
Considerando o processo nº 9189/2022. 
 
 
 
RESOLVE: 
 
 
Art. 1º – Designar o Servidor ELIVELTON MARINHO DE OLIVEIRA matrícula n° 
1272/01, CPF XXX.521.XXX-XX com observância da legislação vigente, para 
atuar como Fiscal, no Contrato nº 407/2022, que tem por objeto SERVIÇO DE 
“APRESENTAÇÃO DO PAPAI NOEL” PARA FESTIVIDADES NATALINAS 
DENTRO DO MUNICIPIO DE PATY DO ALFERES. 
  
Art. 2º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 
 
 

Paty do Alferes, 19 de Dezembro de 2022. 
 
 
 
 
 

EURICO PINHEIRO BERNARDES NETO  
PREFEITO MUNICIPAL 

P O R T A R I A Nº 1017/2022 - G. P. 
 
  
 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PATY DO ALFERES no uso de suas 
atribuições legais e 
 
Considerando o disposto no artigo 67 da Lei nº 8.666/1993.  
 
Considerando o processo nº 9007/2022. 
 
 
 
RESOLVE: 
 
 
Art. 1º – Designar a Servidora GRACE NUNES DA SILVA REIS, matrícula n° 
1971/01, CPF XXX.476.XXX-XX com observância da legislação vigente, para 
atuar como Fiscal, no Contrato nº 405/2022, que tem por objeto SERVIÇO DE 
GESTÃO DE CASA DE FESTAS PARA VISITA AO PAPAI NOEL EM 
COMEMORAÇÃO ÀS FESTIVIDADES NATALINAS NO MUNICÍPIO DE PATY 
DO ALFERES. 
  
Art. 2º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 
 
 

Paty do Alferes, 20 de Dezembro de 2022. 
 
 
 
 
 

EURICO PINHEIRO BERNARDES NETO  
PREFEITO MUNICIPAL 

PORTARIA Nº 1030/2022 - G.P. 
 
 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PATY DO ALFERES, no uso de suas 
atribuições legais, 
 
CONSIDERANDO o artigo 52 da Lei Municipal nº 1519/2008 de 19 de 
setembro de 2008 e seus parágrafos; 
 
CONSIDERANDO o contido no Processo nº 9648/2022 de 26/12/2022; 
 
RESOLVE: 

 
Art. 1º - Promover a cessão da servidora ANNELIZE REZENDE 
AMARAL, matrícula nº 1862/01, ocupante do cargo de ENFERMEIRA B 
I A, lotada na Secretaria de Saúde, por um período de 02 (dois) anos, a 
contar de 02/01/2023 à 02/01/2025, podendo ser prorrogada por igual 
período. 
 
Art. 2º - A cessão de que trata esta Portaria poderá ser cancelada a 
qualquer tempo por interesse da Administração Municipal. 
 
Art. 3º - A cessão de que trata esta Portaria será com ônus para a 
Prefeitura do Município de Barra Mansa - RJ. 
 
Art. 4º - Ficam revogadas as disposições em contrário. 
 

Paty do Alferes, 27 de dezembro de 2022. 
 

 
 
 
 

EURICO PINHEIRO BERNARDES NETO 
PREFEITO MUNICIPAL 



7 ANO XXVII N° 3924
de 27 de dezembro de 2022

P O R T A R I A Nº 1031/2022 - G. P. 
 

Designa servidor para exercer a 
função de Agente Federativo do 
Núcleo da Escola  Federativa do 
Município de Paty do Alferes. 

 
  
 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PATY DO ALFERES no uso de suas 
atribuições legais e 
 
. 
 
RESOLVE: 
 
 
 
Art. 1º – Designar a Servidora WANDREA DA SILVA TAMER, matrícula nº 714/01, 
lotada na secretaria de Administração, para exercer a função de Agente 
Federativo do Núcleo Municipal da Escola Federativa 
  
Art. 2º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 
 
 

Paty do Alferes, 27 de dezembro de 2022. 
 
 
 
 
 

EURICO PINHEIRO BERNARDES NETO  
PREFEITO MUNICIPAL 

P O R T A R I A Nº 1032/2022 - G. P. 
 
  
 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PATY DO ALFERES no uso de suas 
atribuições legais e 
 
Considerando o disposto no artigo 67 da Lei nº 8.666/1993.  
 
Considerando o memorando nº 110/2022/SMC de 27/12/2022. 
 
 
 
RESOLVE: 
 
 
Art. 1º – Designar as Servidoras KÁTIA CILENE PEREIRA NOBRE, matrícula nº 
2037/01, CPF XXX.465.XXX-XX e YANE DE MENEZES SANTOS, matrícula nº 
1899/01, CPF XXX.541.XXX-XX, com observância da legislação vigente, para 
atuarem como Fiscais, no Contrato nº 412/2022, que tem por objeto 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA APRESENTAÇÃO ARTÍSTICA DE 
FOLIA DOS REIS. 
  
Art. 2º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 
 
 

Paty do Alferes, 27 de Dezembro de 2022. 
 
 
 
 
 

EURICO PINHEIRO BERNARDES NETO  
PREFEITO MUNICIPAL 

P O R T A R I A Nº 1033/2022 - G. P. 
 
  
 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PATY DO ALFERES no uso de suas 
atribuições legais e 
 
Considerando o disposto no artigo 67 da Lei nº 8.666/1993.  
 
Considerando o memorando nº 110/2022/SMC de 27/12/2022. 
 
 
 
RESOLVE: 
 
 
Art. 1º – Designar as Servidoras PATRICIA COELHO DE SOUZA, matrícula nº 
1771/02, CPF XXX.913.XXX-XX e YANE DE MENEZES SANTOS, matrícula nº 
1899/01, CPF XXX.541.XXX-XX, com observância da legislação vigente, para 
atuarem como Fiscais, no Contrato nº 404/2022, que tem por objeto 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA TRANSPORTE DE MUDAS DE CAFÉ. 
  
Art. 2º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 
 
 

Paty do Alferes, 27 de Dezembro de 2022. 
 
 
 
 
 

EURICO PINHEIRO BERNARDES NETO  
PREFEITO MUNICIPAL 
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